
 

 
CONCURSO PÚBLICO N° 005/2012 

 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓG ICIA 

 
A Prefeitura Municipal de Rosana, considerando o disposto no Edital do Concurso Público n° 
005/2012 e no artigo 37 da Constituição Federal, torna público:  
 
 
Art.1° -  Consta no Anexo I deste Edital o resultado preliminar da prova de Avaliação Psicológica 
para o cargo de Bombeiro Civil referente ao Concurso Público n° 005/2012. 
 
Art. 2° -  Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação deste Edital, para 
apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova de Avaliação Psicológica.  
 
Art. 3º  - Ficam os candidatos constantes do Anexo I, convocados a encaminharem os títulos via 
SEDEX com AR, até o dia 15 de março de 2013 , para a Empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, sito à Praça Monteiro Lobato, 94 – Centro – CEP: 86790-000 – Lobato - 
PR, nos termos do Item IX - DA FORMA E JULGAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS, constante do 
Edital de Concurso nº 005/2012. 
 
Art. 4° -  Este edital e seu anexo encontram-se afixados no mural da Prefeitura Municipal de 
Rosana, serão publicados no jornal “O Imparcial” e também estão disponíveis no site 
www.klcconcursos.com.br e no site da Prefeitura de Rosana www.rosana.sp.gov.br.   
 
Art. 5° -  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Rosana-SP, 08 de março de 2013. 
 
 
 

SANDRA APARECIDA DE SOUZA KASAI 
Prefeita Municipal 



 

ANEXO I  
 

BOMBEIRO CIVIL 
 

NOME 
PROVA DE 

AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

ALEX FERNANDO SCALON 84,2 
ALEX SANDRO RODRIGO VIEIRA DE MORAIS 78,0 
ANA FLAVIA VASCONCELOS DO CARMO 77,8 
ANDERSON CESAR DO NASCIMENTO 77,3 
CLODOALDO PEREIRA DE JESUS 81,8 
DARCY LEMOS MATTOS 79,6 
JEFFERSON BUTTNER OLIVEIRA 76,4 
JOSE AMAURI GOUVEIA JUNIOR 93,7 
JOSE MANOEL DE ARAUJO 90,4 
NATALI CECILIA FERNANDES 81,7 
NELSON LUIZ CAVAGLIOR 80,2 
REINALDO APARECIDO DOS REIS 81,1 
WELLINGTON DA SILVA ALVES 89,6 
ANTONIO CLAUDIO BRITO* 77,3 
* Decisão Judicial 

 


